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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEr Ni 0t6_, DE 01 DE SETEMBRO bE 202l.

IIICTOR OBAEFF
" Mâl!lÍabalhq nova3 Íeallrârõoí'

Àm2mf2024

'âutoriza o poder Executivo Municipal a contratar
Professor {a} de Matemática por necessidade

temporária de extepcional interesse público".

Art. 1'. Fica o Poder Executivo Municipai, autorizado a contratar 01 professor (a)

de Matemática, por necessidade temporária de excepcional interesse público, para o Quadro do
Magistério Público Municipal, nos termos dos arÉ. 37', inciso IX, da Constituição Fedeial e da

Lei Municipal no 530/2003, paÍa o atendimento nas unidades educaciouais, EV{EI Leonel de
Moura Brizola e EMEI Marcílio Dias.

Art.2".0 contrato será de nattreza administrativa de 20 (vinte) horas semanais,

pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme o disposto no artigo 4", inciso II1, da Lei Municipal
n'53012${'s2"

Parágrafo único. Para fins de remuneraçâo, será enquadrado conforme Lei

Municipal n' 62512003, Ptrano de Carreira do Magistério, Tabela de Faixas, Número de Cargos

e Vencimento, reajustado pela Lei Municipal no 1.85U2A20, na forma determinada pelo artigo

7o, inciso I, da Lei Municipatr n.'530120ü2.

Ârt.3" As despesas decorrentes do objeto desta Lei serão suportadas pela dotação

orçamentária própria.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF " M.ir líabálhq Íova! rsallzapôer"
aN2W1-2024

PROJETO DE LEI N."_C!h/2021.
EXPOSTÇÃO »n MOTIVOS
REGTME: URGENCIA URGENTISSIMA

Prezada Senhora Presidente,

Prezados Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder L,egislativo

autorização para contratação. de 0l (um) professor (a) de Matemática, por necessidade

temporária de ercepcional interesse públicc. com respaldo ao disposto no inciso IX. do aú.37
da Constituição Federal e Lei Municipal no 530. de 2002.

A regla constitucional para admissão de pessoal na Administração Pública é a via

do concurso público de provas ou provas e títulos. conforme a nâtureza do cargo.

En1-retanto. a Constituição Federal admite exceções para admissão de pessoal. seja

a nomeação de cargos em comissão ou a contratação por tempo determinado para atender à

necessidade temporaria de excepcional interesse público, na forma do inciso IX do afi. 37, que

prevê: "a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público".

Dessa Íbrma, a contratação emergencial de servidor na Administração Pública é

admitida pela Constituição Federal como uma exceção para admissão de pessoal, e está inserida

rlentre as competências do respectivo ente público a edição de lei para regulamentar a diretriz

constitucional, deÍinindo a f,orma e as condições em que serão efetivadas as contratações

emergenciais e temporárias, sempre truscando o atendimento dos princípios constitucionais que

comandam a Administraçàc Pirblica.

A contratação em ccmento 1em o condão e1e suprir: a vaga existente em razão do

pedido de exoneLaçâo da professora lotada no cargo. O contrato terá duração de ate 12 ldoze)
meses. de acordo com o disposto no artigo 4o. inciso III. da Lei Municipal no 530/2002 e o

recmtamento" ocorrerá por processo seletivo simplificado, nos tetmos do artigo 3o, da Lei n.o

5301?002. visto que que o prazo para a realização de novo certame demanda planejalrrento

organizac ional. estrutural e orçamentário tio M unic ípio.

O interesse público é excepcional, consequentemente indispensável a contratação

temporária de novo (a) servidor (a). para atender a urn direito constitucionalmente previsto em

nossa Carta Magna- quatr seja. direito à eclucação aos munícipes de Victor GraeÍ17RS.

Ante ao exposto.

regime de urgência" por essa

requer-se a apreciação e aprol'ação deste Proieto de

Casa Legislatir.a e desde iá na erpectativa de apro
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presente, colocamo-nos à disposição para quaisquer

nesessários.

dias de setembro de2A21.

esclarecimentos que

UICTOR ORAEFF
" Mak íabalhq nova! íoallzáttut"

aDM2021'2424

se fizerem

GABINETE DO PREFE,ITO MLINICIPAL DE VICTOR G '/RS. aos 01

Á,NDRE KOECHE
Prefeito Municipal
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